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Resposta ao Pedido de Esclarecimento 

 

Fábio José Paludeto, RG 12.913.262-7, como cidadão e morador de Agudos, 

gostaria de contribuir com a integridade e legitimidade da licitação 05/2024, 

processo 07/2024, sugerindo a inclusão no descritivo do edital, possíveis marcas 

de produtos similares que oferecem a mesma qualidade, aumentando a ampla 

concorrência visando a redução de custos de nossa cidade. 

Acredito que o autor da redação do edital, técnico no assunto de alimentação, 

tenha o desejo e até o direito de exigir tal especificação, talvez o medo/zelo pela 

qualidade do produto/serviço, o induz em tal exigência, porém da forma que está 

descrito, o texto do edital restringe a concorrência, ou seja, ofertas de produtos 

semelhantes de marcas renomadas com a mesma qualidade já existente no 

mercado, não poderão ocorrer, pois não há outra opção idêntica ao descritivo 

atual.  Sendo assim, o Fabricante, por ser o único de tal produto “indicado”, 

impõe certas condições que inviabiliza a negociação com outros 

distribuidores/representantes que participam da licitação, ou seja, o fabricante 

define o distribuidor da região, este que por sua vez se torna o único habilitado 

a ofertar o produto, e consequentemente determina o valor a ser comercializado.  

 

RESPOSTA: 

Ao Sr. Fábio José Paludeto, 

Primeiramente, é importante esclarecer que o descritivo do Edital em questão 

permanece inalterado há seis anos, com o objetivo de garantir a seleção 

criteriosa de gêneros alimentícios que atendam aos requisitos de qualidade 

exigidos para a Merenda Escolar do nosso Município. 

Além disso, é relevante destacar que nunca recebemos qualquer sanção ou 

advertência por parte do Tribunal de Contas do Estado, órgão responsável pela 

fiscalização periódica do cumprimento das normas do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), desde a elaboração dos descritivos até a utilização 

dos produtos, o que atesta a total conformidade do Edital. 

Os tipos de carne especificados, especialmente os mais elaborados, como 

almôndegas e hambúrgueres, são produtos institucionais não disponíveis no 

varejo, sendo fornecidos por empresas renomadas como JBS e MINERVA. 

Outros itens, que se destacam pelo tipo de congelamento, como o processo IQF, 

são fornecidos por marcas como TOP CARNES, MULTI BIFE, RISSI, JBS, entre 

outras. 
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Dessa forma, é importante ressaltar que os descritivos dos itens licitados estão 

em conformidade com os padrões de integridade e legitimidade do processo 

licitatório. 

Por fim, ao considerar a modalidade de compra por meio de Pregão, é crucial 

garantir a seleção de gêneros alimentícios que atendam aos requisitos de 

qualidade estabelecidos para a Merenda Escolar. É essencial assegurar que a 

merenda escolar seja agradável ao paladar das crianças, minimizando assim a 

possibilidade de oferecer alimentos sem sabor. 

Estes exemplos destacam a importância da cautela na descrição e 

caracterização de diversos objetos, mesmo aqueles considerados comuns, pois 

um pequeno equívoco pode resultar em uma aquisição inadequada. 

 

 

Agudos 15 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 

Leandro Pereira Figueredo 

Pregoeiro 
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